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ESTADO DE MATO GROSSO '. 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A -. 

LEI N2 1 995, de 14 de novémbro de 196;. 

_

~leva para Cr$ 500~OOO,00 a sub 
vençao anual concedida ao Asilodã' 
Velhice Desamparada de Corumbá. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: . 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu promulgo ~os termos do §22 do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei: 

Art~o 12- Fica elevada de Cr$ ioo.ooo,OO (cem .mil 
cruzeires),'para Cr$ 500.000,00 (quiAhe1tos mil c~zeir.8)a 
subve1ção aQual c0nce~ida ao !sileda Velhice Desamparada -
de Corumbá, concedida pela ~ei ~ 896, de 29/10/56. . 

~tigO 22 - A elevação referida 10 ~rtigo an~er~or 
correra por conta do exceSSQ de arrecadaçao pelos orgaos 
técnicQs prevista. '.. 

Artigo ;2 - O orçame1to para. 1964 fará <:oll1.star a sub 
venção. àquela Entidade, já nas bases previstas no artigo lQ 
desta lei. 

Artigo 42 -Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráriQ. 

Assembléia 
vembro de 196;. 
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